
AVISO 
Nos termos do ponto 5.9. da Norma 02/JNE/2026, alertam-se os alunos 

que realizam provas finais de ciclo, provas a nível de escola e provas de 

equivalência à frequência para a necessidade de não serem portadores de 

telemóveis, smartwatchs ou outro equipamento proibido, no dia de 

realização das provas, tendo em conta a possibilidade de, 

inadvertidamente, se esquecerem destes equipamentos na sua posse 

durante a realização das provas e exames, o que, obrigatoriamente, 

implicará a sua anulação.  

(5.9. Para a realização das provas a nível de escola e provas de 

equivalência à frequência, os alunos não podem ter junto de si quaisquer 

suportes escritos não autorizados como, por exemplo, livros, cadernos ou 

folhas, nem quaisquer sistemas de comunicação móvel como 

computadores portáteis, aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo 

telemóveis, relógios com comunicação wireless (smartwatch), tablets, 

bips, etc.  

Os objetos não estritamente necessários para a realização da prova como 

mochilas, carteiras, estojos, etc. devem ser recolhidos por elementos da 

escola ou colocados junto à secretária dos professores vigilantes, devendo 

os equipamentos aí colocados ser devidamente desligados.) 

A Presidente da CAP, 
______________________________   
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